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DECRETO No- 7.792, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto do art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, o desdobramento na descrição do código de
classificação relacionado no Anexo I, efetuado sob a forma de des-
taque "Ex", observada a respectiva alíquota.

Art. 2º Fica criada a Nota Complementar NC (44-1) ao
Capítulo 44 da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com a
redação constante do Anexo II.

Art. 3º A Nota Complementar NC (39-4) da TIPI, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, passa a vigorar com a redação
constante do Anexo III.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

Código TIPI Descrição Alíquota (%)
3920.49.00 Ex 01 - Laminados rígidos de poli-

cloreto de vinil (PVC) utilizados para
revestimento de móveis

5

ANEXO II

NC (44-1) Ficam reduzidas a zero, até 30 de setembro de
2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a
seguir relacionados:

Código TIPI
4 4 1 0 . 11 . 1 0
4 4 1 0 . 11 . 2 9
4 4 1 0 . 11 . 9 0

4410.12
4410.19
4 4 11 . 1 2

4 4 11 . 1 3 . 1 0
4 4 11 . 1 3 . 9 9

4 4 11 . 1 4
4 4 11 . 9

ANEXO III

"NC (39-4) Ficam reduzidas a zero, até 30 de setembro de
2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a
seguir relacionados:

Código TIPI
3920.62.99 Ex 01
3920.49.00 Ex 01

3 9 2 1 . 9 0 . 11 "(NR)

DECRETO No 7.793, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre a contratação de serviços de
agentes financeiros pelos órgãos e entida-
des do Poder Executivo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o A realização da despesa referente à remuneração de
serviços agentes financeiros, contratados no interesse da execução de
políticas públicas, observará o disposto neste Decreto sempre que as
respectivas dotações orçamentárias estiverem alocadas em progra-
mações específicas, no âmbito de Encargos Financeiros da União -
EFU, da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais.

Art. 2o As dotações orçamentárias a que se refere o art. 1o

serão descentralizadas pelo Ministério da Fazenda aos órgãos e às
entidades do Poder Executivo responsáveis pela contratação dos ser-
viços.

Parágrafo único. Os recursos financeiros correspondentes às
dotações orçamentárias descentralizadas na forma do caput serão
liberados diretamente para o órgão setorial de programação financeira
dos órgãos e entidades responsáveis pelo pagamento.

Art. 3o Competem aos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo responsáveis pela contratação dos serviços de agentes finan-
ceiros a respectiva gestão, a execução orçamentária e financeira e o
encaminhamento, aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, de solicitação de inclusão na Lei Orçamentária
Anual e em créditos adicionais dos valores destinados ao pagamento
das despesas de cada exercício.

Art. 4o A contratação ou prorrogação contratual dos serviços
de agentes financeiros deverão ser previamente submetidas, pelos
órgãos e entidades do Poder Executivo, aos Ministérios da Fazenda e
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 5o Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão poderão estabelecer normas complementares para a
execução do disposto neste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 17 DE AGOSTO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, na qualidade de Grã-
Mestra da Ordem do Mérito Naval, e tendo em vista o disposto nos
arts. 12 e 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 3.400, de 3
de abril de 2000, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, no grau de
Grande Oficial, o Almirante RICARDO ERNESTO GIAMBRUNO
VOLPI, Comandante em Chefe da Armada da República Oriental do
Uruguai.

Brasília, 17 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Enzo Martins Peri

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de agosto de 2012

Entidade: AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processo no: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se a Nota no 441/2012-HCL/PFE/ITI, que opina pelo
deferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica
da AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN JUS, localizada na
Avenida Osvaldo Aranha, 444, Bom Fim, Porto Alegre-RS, para as
Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante
com o disposto no item 3.2.1.1, do DOC-ICP-03, defere-se o cre-
denciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 345, DE 14 DE AGOSTO DE 2012 (*)

Atribui competência de assessoramento ao
Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União e ao Conselho Consultivo da Escola
da Advocacia-Geral da União quanto a
concessão e prorrogação de licença para
tratar de assuntos particulares, de licença
incentivada sem remuneração e licença ca-
pacitação.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII, do art. 4º, da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o
disposto no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, e

Considerando a competência do Conselho Superior da Ad-
vocacia Geral da União, acrescida pela Portaria/AGU nº 1.643, de 19
de novembro de 2009, de funcionar como órgão de consulta do
Advogado-Geral da União em assuntos de alta relevância relacio-
nados à gestão, ao planejamento estratégico e à atuação jurídica da
Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados; e

Considerando a implantação do Conselho Consultivo da Es-
cola da Advocacia-Geral da União, Ministro Vitor Nunes Leal -
EAGU, criado pela Portaria/AGU nº 134, de 9 de abril de 2012, que
tem, dentre outras competências, a de fixar os critérios sobre a par-
ticipação de Membros e de servidores em cursos ou outros eventos
promovidos, direta ou indiretamente, pela EAGU, e analisar e avaliar
pedidos para participação em cursos no país e no exterior dos ser-
vidores e Membros das Carreiras de Advogado da União e Pro-
curador Federal, resolve

Art. 1º Atribuir ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União - CSAGU, na sua função consultiva, prevista pela Porta-
ria/AGU nº 1.643, de 19 de novembro de 2009, a competência para
apreciar previamente requerimento de concessão e prorrogação de
licença para tratar de assuntos particulares, a que se refere o art. 91,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e da licença incentivada
sem remuneração, a que se refere o art. 8º, da Medida Provisória n°
2.174-28, de 24 de agosto de 2001, em relação a:

I - membros da carreira de Advogado da União e integrantes
do quadro suplementar, a que se refere o art.46 da Medida Provisória
n° 2.229-43;

II - membros da carreira de Procurador Federal; e

III - servidores do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União.

Art. 2º Atribuir ao Conselho Consultivo da Escola da Ad-
vocacia-Geral da União, nos termos do inciso III, do art. 12, da
Portaria/AGU nº 134, de 9 de abril de 2012, a analise e avaliação de
pedidos para participação em cursos no país ou no exterior, que
tenham por objeto a concessão de licença para capacitação, disci-
plinada no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos
membros da carreira e servidores referidos nos incisos I a III do art.
1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria AGU nº 69, de 14 de fe-
vereiro de 2012.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(*) Republicada por ter saído no D.O.U. de 15 de agosto de 2012,
Seção 1, pág. 7, com incorreção no original.

Presidência da República
.
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DECRETO No- 7.792, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto do art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, o desdobramento na descrição do código de
classificação relacionado no Anexo I, efetuado sob a forma de des-
taque "Ex", observada a respectiva alíquota.

Art. 2º Fica criada a Nota Complementar NC (44-1) ao
Capítulo 44 da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com a
redação constante do Anexo II.

Art. 3º A Nota Complementar NC (39-4) da TIPI, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, passa a vigorar com a redação
constante do Anexo III.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

Código TIPI Descrição Alíquota (%)
3920.49.00 Ex 01 - Laminados rígidos de poli-

cloreto de vinil (PVC) utilizados para
revestimento de móveis

5

ANEXO II

NC (44-1) Ficam reduzidas a zero, até 30 de setembro de
2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a
seguir relacionados:

Código TIPI
4 4 1 0 . 11 . 1 0
4 4 1 0 . 11 . 2 9
4 4 1 0 . 11 . 9 0

4410.12
4410.19
4 4 11 . 1 2

4 4 11 . 1 3 . 1 0
4 4 11 . 1 3 . 9 9

4 4 11 . 1 4
4 4 11 . 9

ANEXO III

"NC (39-4) Ficam reduzidas a zero, até 30 de setembro de
2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a
seguir relacionados:

Código TIPI
3920.62.99 Ex 01
3920.49.00 Ex 01

3 9 2 1 . 9 0 . 11 "(NR)

DECRETO No 7.793, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre a contratação de serviços de
agentes financeiros pelos órgãos e entida-
des do Poder Executivo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o A realização da despesa referente à remuneração de
serviços agentes financeiros, contratados no interesse da execução de
políticas públicas, observará o disposto neste Decreto sempre que as
respectivas dotações orçamentárias estiverem alocadas em progra-
mações específicas, no âmbito de Encargos Financeiros da União -
EFU, da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais.

Art. 2o As dotações orçamentárias a que se refere o art. 1o

serão descentralizadas pelo Ministério da Fazenda aos órgãos e às
entidades do Poder Executivo responsáveis pela contratação dos ser-
viços.

Parágrafo único. Os recursos financeiros correspondentes às
dotações orçamentárias descentralizadas na forma do caput serão
liberados diretamente para o órgão setorial de programação financeira
dos órgãos e entidades responsáveis pelo pagamento.

Art. 3o Competem aos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo responsáveis pela contratação dos serviços de agentes finan-
ceiros a respectiva gestão, a execução orçamentária e financeira e o
encaminhamento, aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, de solicitação de inclusão na Lei Orçamentária
Anual e em créditos adicionais dos valores destinados ao pagamento
das despesas de cada exercício.

Art. 4o A contratação ou prorrogação contratual dos serviços
de agentes financeiros deverão ser previamente submetidas, pelos
órgãos e entidades do Poder Executivo, aos Ministérios da Fazenda e
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 5o Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão poderão estabelecer normas complementares para a
execução do disposto neste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 17 DE AGOSTO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, na qualidade de Grã-
Mestra da Ordem do Mérito Naval, e tendo em vista o disposto nos
arts. 12 e 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 3.400, de 3
de abril de 2000, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, no grau de
Grande Oficial, o Almirante RICARDO ERNESTO GIAMBRUNO
VOLPI, Comandante em Chefe da Armada da República Oriental do
Uruguai.

Brasília, 17 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Enzo Martins Peri

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de agosto de 2012

Entidade: AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processo no: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se a Nota no 441/2012-HCL/PFE/ITI, que opina pelo
deferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica
da AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN JUS, localizada na
Avenida Osvaldo Aranha, 444, Bom Fim, Porto Alegre-RS, para as
Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante
com o disposto no item 3.2.1.1, do DOC-ICP-03, defere-se o cre-
denciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 345, DE 14 DE AGOSTO DE 2012 (*)

Atribui competência de assessoramento ao
Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União e ao Conselho Consultivo da Escola
da Advocacia-Geral da União quanto a
concessão e prorrogação de licença para
tratar de assuntos particulares, de licença
incentivada sem remuneração e licença ca-
pacitação.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII, do art. 4º, da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o
disposto no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, e

Considerando a competência do Conselho Superior da Ad-
vocacia Geral da União, acrescida pela Portaria/AGU nº 1.643, de 19
de novembro de 2009, de funcionar como órgão de consulta do
Advogado-Geral da União em assuntos de alta relevância relacio-
nados à gestão, ao planejamento estratégico e à atuação jurídica da
Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados; e

Considerando a implantação do Conselho Consultivo da Es-
cola da Advocacia-Geral da União, Ministro Vitor Nunes Leal -
EAGU, criado pela Portaria/AGU nº 134, de 9 de abril de 2012, que
tem, dentre outras competências, a de fixar os critérios sobre a par-
ticipação de Membros e de servidores em cursos ou outros eventos
promovidos, direta ou indiretamente, pela EAGU, e analisar e avaliar
pedidos para participação em cursos no país e no exterior dos ser-
vidores e Membros das Carreiras de Advogado da União e Pro-
curador Federal, resolve

Art. 1º Atribuir ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União - CSAGU, na sua função consultiva, prevista pela Porta-
ria/AGU nº 1.643, de 19 de novembro de 2009, a competência para
apreciar previamente requerimento de concessão e prorrogação de
licença para tratar de assuntos particulares, a que se refere o art. 91,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e da licença incentivada
sem remuneração, a que se refere o art. 8º, da Medida Provisória n°
2.174-28, de 24 de agosto de 2001, em relação a:

I - membros da carreira de Advogado da União e integrantes
do quadro suplementar, a que se refere o art.46 da Medida Provisória
n° 2.229-43;

II - membros da carreira de Procurador Federal; e

III - servidores do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União.

Art. 2º Atribuir ao Conselho Consultivo da Escola da Ad-
vocacia-Geral da União, nos termos do inciso III, do art. 12, da
Portaria/AGU nº 134, de 9 de abril de 2012, a analise e avaliação de
pedidos para participação em cursos no país ou no exterior, que
tenham por objeto a concessão de licença para capacitação, disci-
plinada no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos
membros da carreira e servidores referidos nos incisos I a III do art.
1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria AGU nº 69, de 14 de fe-
vereiro de 2012.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(*) Republicada por ter saído no D.O.U. de 15 de agosto de 2012,
Seção 1, pág. 7, com incorreção no original.

Presidência da República
.
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